
 
LEI Nº 1528/2009 

 SUMULA: Revoga a Lei Municipal nº 1451 de 

16 dias do mês de Dezembro de 2008 e dá 

outras providências. 

 
 

 
 
  Faço saber, que a Câmara Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná 
aprovou e eu, ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS, sanciono a 
seguinte lei: 
 
 

 Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1451 de 16 dias do mês de 
Dezembro de 2008, que estabelece normas para as eleições de diretores das Escolas 
da Rede Pública Municipal, Centros de Educação Infantil e Centros de Educação 
Especial de Mangueirinha. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando a Lei 
Municipal 1451/2008, e demais disposições em contrário. 
 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Mangueirinha, em 14 de outubro de 2009. 
 
 
 
 

ALBARI GUIMORVAM FONSECA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 


